
ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO  

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA 

 

AUTÓGRAFO Nº 40/20, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil 

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO 
                                www.formosa.go.leg.br                                                presidencia@camaraformosa.go.gov.br     [1] 
 
 
 

“Dispõe sobre a regulamentação do art. 
241 da Constituição Federal, quanto aos 
convênios a serem celebrados pelo 
Município e o Estado de Goiás, quando o 
objeto seja o aumento da arrecadação 
estadual.” 
 

Projeto de Lei Ordinária nº 27/20, de autoria do Poder Executivo, aprovado em 24 de 
dezembro de 2020. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:  

 
 

 

Art.1º   O Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a ceder servidor à Secretaria de 

Estado da Fazenda do Estado de Goiás, a fim de possibilitar o cumprimento de convênio, acordos ou 

ajustes, cujo objetivo seja propiciar o aumento da arrecadação estadual. 
 

Art. 2º O Servidor Municipal que for colocado à disposição do Estado deverá cumprir as ordens e 

determinações das autoridades estaduais a que se submeter. 
 

Art. 3º O Município se responsabiliza pelo ressarcimento integral dos prejuízos que seu servidor 

possa ocasionar à Fazenda Estadual, quando estiver a disposição deste ente. 
 

Parágrafo único. O dano causado pelo servidor municipal será apurado pela Secretaria da Fazenda 

do Estado de Goiás, com participação do Município em todas as suas fases. 
 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Formosa, 28 de dezembro de 2020. 

 

 
 
 
 
 
Publicado no Portal da Câmara. 
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